
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 
  

SOBRE: o Projeto de Lei nº 163/2024, autoria do Nobre Edil Cristiano Anunciação 
dos Passos, que “Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico que atesta o 
Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1) no âmbito do município de Sorocaba”. 
 
 
 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador João Donizeti 
Silvestre, que deverá observar o § 1º devendo emitir seu parecer conforme os § § 2º 
e 3º do mesmo artigo. 
 

   
S/C., 17 de junho de 2024. 

 
 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente da Comissão 
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